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                                       EDITAL Nº 36 de 31 de Janeiro de 2025 

 

CONCURSO PARA A CRIAÇÃO DA LOGOMARCA:  

15 ANOS DE IFFAR – CAMPUS SANTA ROSA 

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E  CRONOGRAMA 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA ROSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA-RS, prorroga as inscrições para do Concurso para a 

Criação de Logomarca Comemorativa em alusão aos 15 anos do Instituto Federal Farroupilha - IFFar – 

Campus Santa Rosa, conforme as normas do Regulamento do Concurso. 

 

1 DO OBJETIVO 

 

1.1 O Edital visa selecionar a proposta de logomarca que será utilizado em confecções comemorativas 

no contexto dos 15 anos do IFFar Campus Santa Rosa, como identidade visual de caráter multiplicativo. 

 

Entende-se por logomarca a composição de letras, números e desenho ou ilustração abstrata para 

representar os 15 anos do IFFar Campus Santa Rosa. 

 

1.2 O Concurso tem por objetivo estimular a criação da marca original, inspirada no tema dos 15 anos 

do IFFar Campus Santa Rosa por meio da confecção de logomarca que materialize a importância e a 

relevância da educação profissional e tecnológica ofertada pelo IFFar Campus Santa Rosa. 

 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Podem participar deste Concurso, a comunidade acadêmica: discentes com matrícula ativa, discentes 

egressos e servidores efetivos do IFFar – Campus Santa Rosa. 

 

2.2 Os participantes ficam cientes que a arte inscrita no concurso terá sua propriedade intelectual cedida 

de pleno direito e por prazo indeterminado ao Campus, não cabendo à instituição quaisquer ônus sobre 

seu uso, pagamento de cachês, direitos autorais e outros pagamentos/ressarcimentos que venham a ser 

reivindicados pelo (a) participante do concurso.  

 

2.3 Discentes menores de 18 anos somente poderão participar do Concurso com a autorização de um 

responsável, conforme ANEXO I que deverá ser anexado junto à inscrição. 

 

2.4  Ficam impedido/as de participar do Concurso o/a(s) integrantes da Comissão Julgadora. 
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3 DA INSCRIÇÃO 

 

3.1  A inscrição da proposta dar-se-á de forma on-line e gratuita através do envio da documentação 

necessária para o endereço eletrônico: https://forms.gle/WzrSrMPuDEbA7o5c6 até o dia 23 de 

fevereiro de 2025.  

 

3.2 Cada participante poderá apresentar apenas uma inscrição de proposta de logomarca. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

4.1  A arte a ser desenvolvida deve ser dissociada da marca dos 15 anos dos Institutos Federais. 

 

4.2  A aplicação da logomarca alusiva aos 15 anos do Campus Santa Rosa será complementar a marca 

oficial dos Institutos Federais. Fica, então, vedada qualquer tipo de alteração à marca já existente dos 

Institutos Federais para a elaboração de uma nova que a sobreponha. 

 

4.3 A arte da proposta de logomarca deverá ser enviada no momento da inscrição em dois formatos: 

imagem (JPEG ou PNG, com largura mínima de 1.200 pixels e 300 DPI). 

 

4.4   Obrigatoriamente, a logomarca deverá preservar o Manual de Aplicação da Marca, disponível na 

página institucional do IFFar, na aba IFFarroupilha – Comunicação – Identidade Visual do IFFar ou 

através do link: 

https://www.iffarroupilha.edu.br/comunica%C3%A7%C3%A3o/apresenta%C3%A7%C3%A3o#ide

ntidade-visual-do-iffar  

 

4.5  A logomarca deverá conter aspectos formais que envolvam cores e desenhos e também prever a 

possibilidade de aplicações em escala de cinza e monocromática. 

 

4.6   Na inscrição, junto à arte, deverá ser anexada uma descrição dos conceitos da marca. Esta descrição 

poderá variar de 1000 a 2000 caracteres (com espaço) e deverá ser elaborada com base em um 

Briefing (ANEXO II) que apresenta o histórico do IFFar Campus Santa Rosa. 

 

4.7  A proposta de criação de marca deverá levar em consideração os seguintes princípios funcionais:  

 

- Tema: Os 15 anos do IFFar – Campus Santa Rosa. 

- Identidade: sendo assumida e reconhecida pela comunidade e pela sociedade;  

- Caráter: demarcando-se pela singularidade, evidenciando o IFFar Campus Santa Rosa 

- Inovação: refletindo a importância e relevância desta instituição 

- Aplicação: permitindo sua utilização nas mais variadas peças e meios de comunicação: papelaria, 
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peças impressas em geral, banners, camisetas, páginas nas mídias digitais, cartazes, faixas, entre 

outros meios de divulgação e comunicação oficiais da Instituição. 

 

4.8 A logomarca não poderá exibir nomes, marcas, pseudônimos, assinaturas, ou qualquer outra 

indicação que possa identificar autoria, sob pena de desclassificação. 

 

 

5 DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS  

 

5.1 A logomarca vencedora será selecionada por uma Comissão Julgadora composta por 5 (cinco) 

membros indicados pela Direção-Geral do Campus Santa Rosa. 

 

5.2. As propostas serão avaliadas pelos seguintes critérios criatividade; originalidade; expressividade; 

estética e adequação com o tema proposto. 

 

5.3. As propostas serão enviadas aos avaliadores sem qualquer identificação do autor. 

 

5.4. Para cada um dos cinco critérios será dada uma nota de 0 a 20 pontos, totalizando até 100 pontos e a 

proposta que alcançar o maior número de pontos será a vencedora.  

 

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo com o item 4 este edital. 

 

5.6 Se a Comissão Julgadora decidir que nenhum dos trabalhos apresenta os requisitos exigidos lavrará 

ata sucinta, esclarecendo as razões de sua decisão. 

 

5.7 São irrecorríveis as decisões da Comissão Julgadora. 

 

6 DA PREMIAÇÃO  

 

6.1 O resultado final do Concurso será publicado no site institucional, a partir do dia 03/02/2025. 

6.2 Os resultados e o uso da logomarca serão divulgados nas mídias sociais do IFFar – Campus Santa 

Rosa. 

6.3 A proposta vencedora será premiada com a logomarca em formato de troféu e um certificado. 

6.4 Serão emitidos certificados de participação aos outros participantes deste certame. 
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7 DO CRONOGRAMA 

 

Etapa Data 

Inscrições   Até 23/02/2025 

Lista preliminar de inscrições 24/02/2025 

Prazo de recurso sobre as inscrições Até às 17h do dia 25/02/2025 

Homologação final das inscrições 26/02/2025 

Divulgação do resultado preliminar 05/03/2025 

Prazo de recurso sobre o resultado Até às 17h do dia 06/03/2025 

Homologação do resultado final 07/02/2025 

Premiação Em data a ser definida 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

7.1 O IFFar Campus Santa Rosa não se responsabiliza por quaisquer infrações a direitos autorais que a 

arte inscrita venha a infringir, tais como uso de fonte tipográca ou imagem de terceiros sem sua 

respectiva autorização. 

 

7.2 O participante vencedor do Concurso compromete-se a garantir, formalmente a cessão e a 

transferência para o ecossistema de inovação, sem qualquer ônus e em caráter definitivo, plena e 

totalmente, todos os direitos autorais para qualquer tipo de utilização, publicação, exposição ou 

reprodução da logomarca. 

 

7.3 Os casos omissos neste Edital serão analisados pela Comissão Julgadora. 

 

7.4 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                                                     

Santa Rosa/RS, 31 Janeiro de 2025. 

 

 

 

Analice Marcehzan 

Diretora Geral do Campus Santa Rosa 

Portaria nº 328/2021
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ANEXO I 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

Eu,___________________________________________, portador do CPF ____________ e 

RG____________, autorizo o discente_____________________________ a participar do 

Concurso da Criação da Logomarca: 15 ANOS DE IFFAR – CAMPUS SANTA ROSA 

 

 

        Santa Rosa, _____/_____/_____ 

 

____________________________ 

      Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 

 

HISTÓRICO DO INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS SANTA ROSA 

 

O Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa é uma instituição pública federal de 

ensino, gratuita e qualidade, que neste ano comemora os 15anos de história em Santa Rosa, 

atendendo mais de 1.200 estudantes matriculados em cursos presenciais e a distância, contando 

com 130 servidores e 35 colaboradores. 

O Instituto Federal Farroupilha – IFFAR tem como missão promover a educação profissional, 

científica e tecnológica, pública e gratuita, por meio do ensino, pesquisa e extensão, com 

foco na formação integral do cidadão e no desenvolvimento sustentável. 

O IFFar – Campus Santa Rosa dispõe de infraestrutura moderna, servidores qualificados e 

dispostos a desenvolver com qualidade as atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

oferecendo à comunidade santarosense e regional, de forma totalmente gratuita, os seguintes 

cursos reconhecidos com conceitos de excelência pelo MEC: 

Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio: 

 Técnico em Edificações 

 Técnico em Móveis 

 Técnico em Mecatrônica 

 Técnico em Alimentos na modalidade PROEJA. 

Nestes Cursos, os alunos concluem o Ensino Médio e o Ensino Técnico em 03 anos. 

Os Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio, são destinados para os alunos que 

já concluíram o ensino médio e os cursos ofertados são: 

 Técnico em Administração na modalidade EaD; 

 Técnico em Eletromecânica;  

Os Cursos estão representados neste Desfile por estudantes e servidores que atuam nos 

Cursos Superiores ofertados pelo IFFar - Campus Santa: 

 Bacharelado em Administração 

 Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo 

 Licenciatura em Matemática  

 Licenciatura em Ciências Biológicas 

 Tecnologia em Alimentos 

 Tecnologia em Mecatrônica Industrial 

 

Cursos de Pós-Graduação: 

 MBA Criatividade, Inovação e Inteligência nos Negócios 
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 Especialização em Gestão da Qualidade e Novas Tendências em Alimentos  

 Especialização em Ciências da Natureza 

 Especialização em Educação Matemática e Pensamento Computacional na formação de 

professores. 

Além dos Cursos regulares, o IFFar oferta cursos de extensão demandados pela 

comunidade regional, projetos de ensino e pesquisa, além da atuação  em diferentes Núcleos. 

Todos nossos Cursos atendem Ações Afirmativas e o Apoio a Pessoas com 

Necessidades Educacionais Específicas através de ótima infraestrutura, alimentação, equipe 

multidisciplinar e servidores qualificados para atuar em prol da região.  

O IFFar Campus Santa Rosa comera seus 15 anos conectando a Educação Pública, 

Gratuita e de Qualidade, comprometida com formação de cidadãos responsáveis com uma 

sociedade mais democrática e socialmente justa, acreditando no poder de mudar realidades, 

transformar vidas, e que a educação é a chave para um futuro melhor, com menos desigualdades, 

mais oportunidades e esperança para todos.  
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